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Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
Relator: Des. Fed. CARLOS REBELO JÚNIOR  – Terceira Turma

PARECER Nº 6016/2016

EMENTA: APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  EX-PREFEITO  MUNICIPAL.
IRREGULARIDADES NO USO DE RECURSOS PÚBLICOS ORIUNDOS
DE  CONVÊNIOS  E  REPASSES  FEDERAIS.  COMPROVAÇÃO  DA
AUTORIA  E  DA  MATERIALIDADE  DOS  ATOS  ÍMPROBOS.
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  333,  E  INCISOS,  DO  CPC/73.
IMPROVIMENTO DO APELO.

1 - Ao contrário do que alega o apelante, há provas bastantes para
sua condenação,  ao praticar diversas irregularidades na administração
de recursos públicos federais.

2  -  A parte  autora,  ao  patrocinar  a  ação,  desempenhou
satisfatoriamente o seu ônus probatório,  ao contrário  da parte ré,  ora
apelante,  que,  antes de apostar numa tática de simples  negação dos
fatos descritos na inicial, optou pela criação de uma versão paralela, de
caráter secundário, ao tentar passar a ideia de fatos desconstitutivos ao
direito perseguido pelo autor, a partir de um cenário no qual argumenta,
por  exemplo,  que todos os  agentes  públicos  de  saúde  que recebiam
pagamentos estavam, desde quando começaram a receber pagamentos
com  recursos  proveniente  do  Programa  de  Saúde  da  Família,
cadastrados no Sistema de Informação da Atenção Básica (SIAB), sendo
que, assim o fazendo, chamou para si o ônus probatório daí decorrente,
nos precisos termos do art. 333, inciso II, do CPC/73 (correspondente ao
art.  373, II,  do CPC-15), desincumbência essa da qual não exerceu a
contento,  à  falta  mesmo  de  prova  dos  fatos  contrários  ao  direito
perseguido pelo autor.

3 - Caracterizada a imputação em sua tipicidade objetiva, o mesmo
se diga em relação ao elemento subjetivo que animou essa conduta, até
porque não há como se exigir uma incursão nas entranhas da mente do
réu,  para  só  então  se  chegar  ao  animus censurável,  sendo  isso
descoberto  a  partir  das  evidências  comportamentais  de  cada  ato
ímprobo, conforme se deu, in casu, considerando-se que o ora apelante,
na  condição  de  ex-Prefeito  Municipal,  sabia  que  era  seu  dever
comprovar a correta aplicação dos recursos que lhe foram repassados
pelo  órgão  concedente,  e,  se  assim  não  o  fez,  foi  por  vontade  e
consciência de assim agir, seja de forma comissiva ou omissiva.

4  –  Conclusão:  parecer  pelo  improvimento  da apelação,  com a
manutenção da sentença em todos os seus termos.
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Ilustre Relator,

Cuida-se  de  Apelação  Cível  por  meio  da  qual
DERALDO  ROMÃO  DE  LIMA,  ex-prefeito  do  Município  de  Santa  Luzia  do
Norte/AL, desafia sentença da lavra do Juízo da 4ª Vara da Seção Judiciária de
Alagoas (fls. 390/402-v), que, em sede de Ação Civil  Pública de Improbidade
Administrativa  (Processo nº  0002943-50.2012.4.05.8000), ao acolher o pedido
inaugural do MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, condenou o ora recorrente pela
prática dos atos de improbidade administrativa previstos nos arts. 9º, XI, 10, IX,
X, XI e XII e 11, VI, da Lei nº 8.429/92, impondo-lhe as seguintes sanções: a)
ressarcimento do valor integral do dano consistente no valor de R$ 85.982,32
(oitenta e cinco mil, novecentos e oitenta e dois reais e trinta e dois centavos),
devidamente atualizados nos termos do Manual de Cálculos da Justiça Federal;
b) perda da função pública, acaso esteja exercendo alguma neste momento; c)
proibição de contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos
fiscais  ou  creditícios,  direta  ou  indiretamente,  ainda  que  por  intermédio  de
pessoa jurídica de qual seja sócio majoritário, pelo prazo de 10 (dez) anos; d)
suspensão dos direitos políticos pelo prazo de 8 (oito) anos; e) Pagamento de
multa civil no valor de duas vezes o montante do dano, qual seja, R$ 171.964,64
(cento  e  setenta  mil,  novecentos  e  sessenta  e  quatro  reais  e  sessenta
centavos), devidamente atualizado, haja vista a quantidade de atos ímprobos
constatados pela CGU e a impossibilidade de se estabelecer valores exatos
para todos os atos de improbidade, notadamente os que violam princípios; f)
honorários advocatícios no valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais).

Contra a referida sentença, foram opostos embargos
de  declaração  pelo  réu  (fls.  407/408),  aos  quais  negou-se  provimento  (fls.
413/414). 

Alega  o  apelante,  em  suas  razões  recursais  (fls.
421/437),  em síntese,  que  não  restou  demonstrada  a  vantagem patrimonial
indevida,  tampouco  má-fé  ou  desonestidade  de  sua  parte  a  justificar  uma
condenação pela prática de atos ímprobos.

Ademais,  quanto  à  irregularidade  relacionada  ao
FUNDEF, afirma equívoco da prefeitura ao realizar o pagamento da nota da
gasolina juntamente com a do diesel. 
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Em relação ao Programa de Saúde da Família, aduz
estarem  os  agentes  de  saúde  relacionados  às  despesas  devidamente
cadastrados  no  SIAB  (Sistema  de  Informação  de  Atenção  Básica).  Já  em
relação  à  acusação  de  realização  de  saques  na  conta  dos  recursos  do
Programa  de  Saúde  da  Família,  fala  que  foram  as  despesas  igualmente
comprovadas através de notas fiscais, recibos e demais documentos. 

No tocante ao Programa de Vigilância Epidemiológica
e Ambiental em Saúde, afirma a compatibilidade das despesas realizadas e o
programa. Do mesmo modo, conclui que os gastos do Programa de Assistência
Básica – Pab Fixo – estão devidamente comprovados. Igualmente, acerca do
Programa de Atenção Básica em Saúde, diz estarem provados os débitos em
questão.

Relativamente  ao  programa  de  Proteção  Social  ao
Idoso, informa que os cheques nominais foram para pagamento de despesas
com  tecidos,  uniforme,  aviamentos,  material  de  limpeza  e  produto  de
higienização a ser utilizado na manutenção do programa.

Outrossim,  informa  que  os  cheques  nominativos  à
prefeitura relativos aos recursos do Programa de Vigilância Epidemiológica e
Ambiental em Saúde tem a responsabilidade vinculada aos credores, os quais
alegavam a falta de credibilidade da prefeitura, estando estritamente afetados à
sua finalidade, qual seja, manutenção de campanha de vacinação.

No  que  tange  à  alegada  falta  de  veracidade  da
acusação de não recolhimento da contribuição previdenciária e do imposto de
renda devidos aos profissionais de saúde, afirma não haver irregularidades, o
que supõe estar provado nos autos. 

Por fim, referentemente à ausência de integralização
da contrapartida, aduz a ausência de prejuízo à execução das atividades dos
programas ou à população.

O Parquet Federal apresentou contrarrazões ao apelo
do réu às fls. 442/445, pugnando pela manutenção integral da sentença.

Sendo esse o cenário que se me apresenta, passo a
OPINAR. 

Tudo tem razão de ser em uma ação civil pública de
improbidade  administrativa  ajuizada  pelo  Parquet federal,  por  seu  órgão  de
atuação de primeiro grau,  em face do ora apelante, enquanto ex-prefeito da
cidade de Santa Luzia do Norte/AL, no bojo da qual lhe é imputada a prática de
diversos  atos  ímprobos  relacionados  à  utilização  de  recursos  públicos  de
programas e fundos, além de omissão na arrecadação de tributos e ausência de
contrapartida.
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Eis,  portanto,  os  fatos  dos quais  se  valeu  o  autor
para patrocinar a ação de improbidade administrativa por ofensa aos arts. 9º, XI,
10, IX, X, XI e XII e 11, VI, da Lei nº 8.429/92, quando consideradas as condutas
frente aos arts. 70 do da Lei nº 9.394/96 e 74 do Decreto-Lei nº 200/67, do que
daí decorreu a condenação do ora apelante no art. 12, incisos I e II, da Lei de
Improbidade, ainda que por dispositivos diversos.

Pois bem, da análise dos autos, bem se vê que, ao
contrário do que alega o apelante, há provas bastantes para sua condenação,
ao  praticar  diversas  irregularidades  na  administração  de  recursos  públicos
federais.

As  provas  colhidas  durante  a  instrução  processual
não  deixam  dúvidas  acerca  do  cometimento  dos  atos  ímprobos  imputados,
conforme  muito  bem  analisou  o  magistrado  sentenciante,  nas  seguintes
passagens da sentença:

“II.2.1-  Fundo  de  Manutenção  e  Desenvolvimento  do  Ensino
Fundamental e de Valorização do Magistério - FUNDEF.

31. Diz o Parquet  Federal,  que analisando os processos de
pagamento  dos  recursos  do  FUNDEF,  verificou-se  que  o  Município  de
Santa  Luzia  do  Norte/AL,  adquiriu  gasolina,  no  valor  total  de  R$
1.908,60(mil, novecentos e oito reais e sessenta centavos), com recursos
do  FUNDEF em 2005,  enquanto  que o  combustível  utilizado  pelos  dois
ônibus que realizavam o transporte escolar  eram movidos a óleo diesel,
evidenciando,  assim,  a  utilização  dos  recursos  do  programa  para
finalidades diversas daquelas prevista em lei.

32. Em sua defesa, o acusado alega que sempre agiu com
toda  transparência  possível,  seguindo  o  princípio  da  moralidade  e  da
publicidade em todos os atos praticados  durante sua gestão, acobertado
em todo tempo de legalidade e boa-fé. 

33. Alega ainda que no que se refere ao ato de improbidade
citado  acima,  houve  um  equívoco  por  parte  da  prefeitura,  realizando  o
pagamento da nota da gasolina, juntamente com a nota do diesel. Por fim,
diz que o valor de e R$ 1.908,60(mil, novecentos e oito reais e sessenta
centavos), foi restituído, não havendo dano algum ao erário, não ocorrendo
pois  a utilização  de recursos para fins diversos do programa.  Fato este
reafirmado no seu interrogatório, cf. mídia anexada à fls. 357.

34. Com  razão  o  MPF  no  que  toca  a  tal  irregularidade.
Explico.

35. É sobremodo verdade que as verbas repassadas pelo FUNDEF
possuem  destinação  vinculada,  de  modo  que  qualquer  tredestinação
configura desvio de finalidade.

36. No caso dos autos, resta documentalmente comprovado que o
réu DERALDO ROMÃO DE LIMA (item 1.5 do anexo 1) incorreu em desvio
de finalidade no tocante aos recursos oriundos do FUNDEF, sendo que  a
destinação  dos  recursos  não  foi  comprovada.  Assim  sendo,  o  réu  não
comprovou que os gastos oriundos de verbas do FUNDEF, serviram para
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uma  das  finalidades  elencadas  no  art.  70  da  Lei  nº  9.394/96,  abaixo
transcrito:

Art. 70 da Lei nº 9.394/96
Art. 70. Considerar-se-ão como de manutenção e desenvolvimento do

ensino  as  despesas  realizadas  com  vistas  à  consecução  dos  objetivos
básicos das instituições educacionais de todos os níveis, compreendendo
as que se destinam a:

I  -  remuneração  e  aperfeiçoamento  do  pessoal  docente  e  demais
profissionais da educação;

II - aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações
e  equipamentos necessários ao ensino;

III - uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino;
IV  -  levantamentos  estatísticos,  estudos  e  pesquisas  visando

precipuamente ao aprimoramento da qualidade e à expansão do ensino;
V - realização de atividades-meio necessárias ao funcionamento dos

sistemas de ensino;
VI - concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públicas e

privadas;
VII  -  amortização  e  custeio  de  operações  de  crédito  destinadas  a

atender ao disposto nos incisos deste artigo;
VIII  -  aquisição  de  material  didático-escolar  e  manutenção  de

programas de transporte escolar.
37. Destarte, resta patente a violação ao art. 10, IX c/c 11, caput da

lei nº. 8.429/92 - LIA, a qual prevê que:
Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão

ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda
patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens
ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei, e notadamente:

(...) 
IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em

lei ou regulamento;
Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra

os princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole
os  deveres  de  honestidade,  imparcialidade,  legalidade,  e  lealdade  às
instituições, e notadamente:

38. Ademais,  ante o conjunto  probatório  anexado aos autos,  resta
claro  que  a  houve  por  parte  do  réu  DERALDO  ROMÃO  DE  LIMA
tredestinação dos recursos do FUNDEF, uma vez que este efetuou gastos
no valor de R$ 1.908,60(mil, novecentos e oito reais e sessenta centavos),
com abastecimentos de combustível, na espécie GASOLINA, sendo que os
ônibus que fazem o transporte escolar são movidos a óleo diesel. 

39. Friso, que as alegações do réu em sua contestação, não passam
de meras alegações vagas, sendo que este não comprou ter restituído o
valor acima indicado, bem como afasto a alegação de mero erro material,
no que toca a um suposto equívoco do funcionário do Posto de Gasolina
Auto Posto São Paulo Ltda, no que se refere a especificação do tipo de
combustível utilizado pelos veículos. 

40. Afasto tais alegações, uma vez que cabe ao gestor zelar pelos
recursos federais que lhe são repassados, sendo que, no caso em tela isso
não ocorreu. Relato ainda, que o réu DERALDO ROMÃO DE LIMA, ao se
defender  alegou  "cansaço"  oriundo  do  trabalho,  para  justificar  a
irregularidade  acima  mencionada.   Friso  que  ao  ver  desse  magistrado
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cansaço não justifica a falta de responsabilidade de fiscalização pelo gestor
municipal, ao qual cabe zelar por um interesse maior, qual seja o interesse
público. 

41. Assim pelo o que foi dito alhures, fica comprovado nesse ponto o
ato ímprobo do réu.

II.2.2- Programa de Saúde da Família.
42. Afirma,  o  MPF  que  a  partir  da  análise  das  folhas  de

pagamentos, se verificou a ocorrências de despesas, no exercício de 2005,
com a remuneração  de agentes  de saúde pública  que não constam no
Sistema  de  Informação  da  Atenção  Básica-  SIAB,  no  valor  total  de  R$
2.892,75(dois mil, oitocentos e noventa reais e setenta e cinco centavos).

43. Em  sua  defesa  o  réu  alega  que  os  cadastros  foram
efetivados  e  os  pagamentos  realizados,  conforme  dispõe  a  legislação.
Sendo que em seu interrogatório  (mídia  anexada à fl.  357),o réu afirma
mais  uma vez que todos os agentes de saúde pública  contratados pelo
município constam no Sistema de Informação da Atenção Básica- SIAB.

44. Contudo, analisando os autos percebo que os servidores
de  CPF(s)  de  n°  059.936.774-14;  050.508.484-82;  489.011.214-
68;050.193.094-94;007.777.524-41  e  041.529.044-96,  possuem  registros
de pagamentos/remuneração, referentes aos meses de setembro, outubro,
novembro e dezembro,  sendo que apenas possuem cadastro no mês de
janeiro, do ano de 2005.

45. Desse modo, fica claro a ocorrência de improbidade nesse
ponto,  sendo  que  o  réu  não  juntou  aos  autos  documentações  que
comprovem o que este alega em sua defesa. Sendo assim, pelo contexto
fático  e  provas  juntadas  aos  autos,  considero  caracterizado  o  ato  de
improbidade praticado pelo réu nesse ponto, ao passo que enquadro sua
conduta no enunciado prescritivo do art.  10, inciso XI c/c o art. 11, inciso VI
da lei nº. 8.429/92 ao qual passo a transcrever in verbis:

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão
ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda
patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens
ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei, e notadamente:

XII  -  permitir,  facilitar  ou concorrer  para  que terceiro  se  enriqueça
ilicitamente;

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra
os princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole
os  deveres  de  honestidade,  imparcialidade,  legalidade,  e  lealdade  às
instituições, e notadamente:

VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo;

II.2.3- Programa de Atenção Básica em Saúde.
46.  Afirma  o  Parquet  Federal  que  através  da  análise  do

extrato da conta do programa, se constatou a existência de débitos não
comprovados no exercício de 2005, totalizando R$ 18.228,18( dezoito mil,
duzentos e vinte e oito reais e dezoito centavos).

47. Em sua defesa o réu afirma que o  valor  do débito  ora
imputado  está  amplamente  comprovado  através  dos  recibos  e  notas
acostados nos autos. Afirma ainda que em sua oitiva que todos os débitos
foram comprovados.  
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48.            Analisando  os  autos  verifico  que  não  existem  a
comprovação  dos  cheques  de  números:
851181;851190;851196;851202;851204;851355;851356 e 851358.

49. Mais uma vez, as alegações do réu em sua defesa são
vagas.  Analisando  os  autos,  mas  precisamente  o  item 4.8,  fls.  135,  do
inquérito  civil  público  de nº1.05.000.000347/2007-03,  constato que o réu
Deraldo Romão de Lima não indica a comprovação do débito, referente
aos cheques mencionados no item acima. 

50. Assim, pela não comprovação do débito correspondente
aos  cheques  de  números
851181;851190;851196;851202;851204;851355;851356 e 851358, entendo
que o réu incorreu em ato de improbidade, que ocasionou um prejuízo ao
erário no valor de R$ 18.228,18( dezoito mil, duzentos e vinte e oito reais e
dezoito centavos).

51. Assim enquadro a conduta do réu no art. 11, inciso VI, da
lei nº8.429/92, in verbis:

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra
os princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole
os  deveres  de  honestidade,  imparcialidade,  legalidade,  e  lealdade  às
instituições, e notadamente:

VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo;
52. Continuo a análise dos atos de improbidades imputados

ao réu. 
II.2.4- Programa  de  Vigilância  Epidemiológica  e  Ambiental

em Saúde.
53. Diz  o  MPF  que  restou  apurado  a  existência  de

pagamentos com recursos do programa de despesas incompatíveis com as
ações de vigilância epidemiológica e ambiental em saúde, totalizando R$
1.886,00(um mil, oitocentos e oitenta e seis reais). Afirma que ainda foram,
constatados débitos não comprovados na conta do programa no valor de
R$  2.635,16(dois  mil,  seiscentos  e  trinta  e  cinco  reais  e  dezesseis
centavos), tendo em vista que não foi apresentado pelo ex gestor municipal
documentação  comprobatória  das  supostas  despesas  efetuadas.  Ato
continuo,  aduz  que  a  CGU  apontou  que  foi  efetuado  o  pagamento  de
grande  quantidade  de  combustível  no  valor  de R$ 905,00(novecentos  e
cinco reais) em beneficio da empresa Auto Posto São Paulo Ltda, sem a
identificação  dos  veículos  abastecidos,  o  que  impede  a  vinculação  dos
respectivos gastos com ações do programa acima citado. 

54. Em  sua  defesa,  o  réu  alega  que  foi  fornecido  um
automóvel,  pelo  próprio  Ministério  da  Saúde,  sendo  que  tal  veiculo   foi
destinado  para  a  utilização  especifica   no  programa  de  vigilância
epidemiológica  e  ambiental  em  saúde,  o  qual  gerou  uma  despesa   de
combustível no valor de R$ 905,00 (novecentos e cinco reais).

55. Mais uma vez, o réu somente faz alegações vagas, não
juntando nos autos qualquer comprovação do que alega.

56. Como  se  sabe,  cabe  ao  magistrado  analisar  o  caso
concreto e decidir com base no que foi produzido nos autos, respeitando o
contraditório e a oportunidade das partes produzirem provas em juízo para
provarem suas alegações.

57. Dito isto, passo a analisar a conduta do réu, com base nas
provas acostadas nos autos.
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58. Este  juízo  reconhece  que  houve  por  parte  do  réu,  a
consumação de mais um ato de improbidade. Tal conclusão se baseia ao
que passo a expor abaixo:

a- Consta no item "5.7", fls. 145/147, do inquérito civil público de n°
1.05.000.000347/2007-03,  que  foram  apresentadas  despesas,  não
compatíveis  com a execução  do  programa,  sendo  que ao ser  indagado
sobre tais contas que totalizam R$ 1.886,00(um mil, oitocentos e oitenta e
seis reais), o réu se manteve inerte não justificando tais despesas; e

b- Como afirmado pelo MPF em suas razões finais o acusado não
trouxe aos autos qualquer prova, no que se refere despesa de combustível
no valor de R$ 905,00 (novecentos e cinco reais), ocorrida em um único
mês,  tampouco  justificou  o  excessivo  gasto  de  combustível,  apenas
fazendo menções vagas que tal  gasto foi oriundo de um veículo modelo
saveiro, destinado para utilização específica do programa.

59. Outra  conclusão  não  pode  ser  retirada  dos  autos,  na
medida em que  tais gastos não foram justificados.  Assim,  com razão o
MPF ao imputar ao réu a prática de ato de improbidade.

60. Enquadro assim, a conduta do réu DERALDO ROMÃO DE
LIMA,  no  art.  10,  inciso  XI  c/c  o  art.  11,  inciso  VI,  ao  qual  passo  a
transcrever in verbis:

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão
ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda
patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens
ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei, e notadamente:

XII  -  permitir,  facilitar  ou concorrer  para  que terceiro  se  enriqueça
ilicitamente;

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra
os princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole
os  deveres  de  honestidade,  imparcialidade,  legalidade,  e  lealdade  às
instituições, e notadamente:

VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo;
II.2.5- Programa de Assistência Básica - Pab Fixo.
61. Diz  o  MPF  que  restou  constatada  a  inexistência  de

documentos  comprobatórios  de  despesas  efetuadas  com  recursos  do
programa, no valor de R$ 4.064,58(quatro mil,  sessenta e quatro reais e
cinquenta e oito centavos, bem como a utilização  de recursos do PAB com
despesas não elegíveis ao programa como conta de telefone, alimentação,
aluguel, no valor de R$ 3.011,04( três mil, onze reais e quatro centavos).
Ainda foi apurado pela CGU, a utilização de notas fiscais inidôneas para
comprovação  de  despesas  com  recursos  do  programa,  no  total  de
R$3.840,00( três mil, oitocentos e quarenta reais), uma vez que a empresa
contratada(Masterfarma-  Comércio  e  Representações  Ltda-  CNPJ  de  nº
02.310.283/0001-01), encontrava-se com sua inscrição cancelada, assim a
nota fiscal não poderia ser utilizada para justificar tal despesa.

62. Em  sua  defesa  o  réu  que  todas  as  despesas  estão
devidamente  comprovadas  através  dos  seus  respectivos  documentos,
sendo inteiramente transparente a utilização dos recursos do PAB, tudo em
conformidade com a legislação pátria. 

63. Com  razão  o  MPF,  no  que  toca  a  existência  de  tal
irregularidade e por consequência a consumação de ato ímprobo. Explico.

64. Consta  nos  autos,  especificamente  no  inquérito  civil
público de nº 1.05.000.000347/2007-03, que não foram apresentados pelo
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réu os documentos comprobatórios das despesas referentes aos cheques
de números 851187;851326 e 851343, bem como não houve comprovação
dos  recursos  do  PAB  para  pagamento  de  despesas  não  elegíveis  ao
programa. Nesse ínterim, é deveras irônica e debochada a defesa argüida
pelo Réu, quando este afirmou que tais despesas estariam comprovadas
através dos documentos acostados nos autos. Ocorre que a prestação de
contas vai muito além da simples apresentação de cheques e a análise da
movimentação  da  conta  corrente  vinculada  ao  programa,  haja  vista  ser
imprescindível  para  efetiva  comprovação  dos  gastos  efetuados  a
apresentação de notas fiscais, recibos e demais documentos que atestem a
idônea transferência de recursos, dados estes não apresentados pelo Réu,
nem ao menos uma justificativa  plausível,  muito  embora esta não fosse
possível ante a comprovação das irregularidades pela CGU, restando ao
Réu esquivar-se das imputações a ele feitas, com alegações vagas, não
comprovadas pelo mesmo. Ocorre que o ex-prefeito era ao tempo dos fatos
o administrador maior das contas do município e o agente responsável pela
solicitação dos pagamentos, conforme faz prova os documentos juntados
aos autos.

65. Além de todas as constatações acima, é evidente o intuito doloso
do  Réu  em  assenhorar-se  do  patrimônio  público,  haja  vista  não  ser
plausível, nem mesmo a título de argumentação, que o gestor maior de um
município  fechasse  os  olhos  para  as  irregularidades  cometidas  em  sua
gestão - o que evidenciaria sua culpa, na modalidade negligência -, quanto
mais, o mesmo possui o poder-dever de liberar tais pagamentos.

66. Ante tal explanação, resta claro que o Réu  DERALDO ROMÃO
DE LIMA praticou a conduta ímproba descrita no art. 9ª, inciso XI da LIA, a
qual prevê que:

Art.  9°  Constitui  ato  de  improbidade  administrativa
importando  enriquecimento  ilícito  auferir  qualquer  tipo  de  vantagem
patrimonial  indevida  em razão  do  exercício  de  cargo,  mandato,  função,
emprego ou atividade nas entidades mencionadas no art.  1° desta lei,  e
notadamente:

(...)
XI  -  incorporar,  por  qualquer  forma,  ao  seu  patrimônio

bens,  rendas,  verbas  ou  valores  integrantes  do  acervo  patrimonial  das
entidades mencionadas no art. 1° desta lei;

II.2.6- Programa de Proteção Social ao Idoso.
67. Afirma o parquet  Federal  que existiu  impropriedades na

movimentação  dos  recursos  e  nos  pagamentos,  uma  vez  que  a  CGU
apurou a ocorrência de despesas, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais),
mediantes cheques nominais à própria prefeitura e sacados diretamente no
caixa, em desacordo com a legislação em vigor.

68. Em sua defesa o réu alega que tais valores são referentes
a  tecidos/uniformes/aviamentos  e  material  de  limpeza  e  produto  de
higienização  a  ser  utilizado  na  manutenção  do  programa  de  atenção  a
pessoa idosa.

69. No que toca a ausência de identificação das despesas realizadas,
foi constatado pela CGU que a prefeitura Municipal de Santa Luzia do Norte
fez a movimentação de recursos do programa de proteção social ao idoso,
com  a  descrição  de  números  850053  e  850055,  no  valor  de  R$
500.00(quinhentos reais)
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70. Ressalto que o cheque endossado em branco se caracteriza pela
transmissão  ao  portador  de  todos  os  direitos  resultantes  do  cheque,
conforme estabelece o art. 20 da lei 7.357( lei do cheque).

71. Assim, mais uma vez, com razão o MPF no que toca a existência
de irregularidade no ato acima descrito. Explico.

72.  Estabelece o art. 74,do Decreto - Lei 200/67, in verbis:
Art.  74.  Na  realização  da  receita  e  da  despesa  pública  será

utilizada a via bancária, de acôrdo com as normas estabelecidas em
regulamento.

§ 1º  Nos  casos em que  se  torne  indispensável  a  arrecadação  de
receita diretamente pelas unidades administrativas, o recolhimento à conta
bancária far-se-á no prazo regulamentar.

§ 2º O pagamento de despesa, obedecidas as normas que regem
a execução orçamentária (lei nº 4.320, de 17 de março de 1964), far-se-
á mediante ordem bancária ou cheque nominativo, contabilizado pelo
órgão  competente  e  obrigatòriamente  assinado  pelo  ordenador  da
despesa e pelo encarregado do setor financeiro.

§ 3º Em casos excepcionais, quando houver despesa não atendível
pela  via  bancária,  as  autoridades  ordenadoras  poderão  autorizar
suprimentos de fundos, de preferência a agentes afiançados, fazendo-se os
lançamentos contábeis necessários e fixando-se prazo para comprovação
dos gastos.

73. Pelo enunciado prescritivo do artigo 74 do Decreto- Lei 200/67,
fica  mais  do  que  evidente  que  na  realização  da  receita  e  da  despesa
pública serão utilizadas as vias bancarias e que o pagamento de despesa
que regem a execução orçamentária será feita mediante  ordem bancaria
ou cheque nominativo.

74. No caso em tela está evidenciado que a conduta do réu não foi
pautada pelo principio da legalidade administrativa, tanto no que toca ao
dispositivo acima citado, como pelo o que traz o art. 19 da Portaria  nº736
de 15/12/2004, que com base na legalidade diz que o administrador deve
fazer  o  que  está  escrito  na  lei,  sendo  que  sua  conduta  deve  estar  em
consonância com o que o ordenamento dispõe.

75. Destarte, a priori, o administrador é obrigado a seguir os ditames
legais, o que engloba, por óbvio, não apenas a lei em sentido estrito, senão
também  atos  normativos  secundários,  quais  sejam,  portarias,  decretos,
regulamentos etc., sob pena de nulidade do próprio ato administrativo, ante
o malferimento de seu objeto.

76. Para  que  possa  ser  afastado  tal  princípio,  no  âmbito
administrativo, é necessário um motivo bastante forte que por via transversa
também consiga salvaguardar o interesse maior da administração pública,
qual seja, o interesse social.

77. Ocorre  que,  em  nenhum  momento  o  réu  logrou  êxito  em
demonstrar que os recursos repassados estariam com tal característica.  

78. Vê-se,  assim,  que  o  réu,  muito  embora  tivesse  tido  todas  as
oportunidades  de  comprovar  as  despesas  realizadas  com  verbas  do
Programa  de  Proteção  Social  ao  Idoso,  este  não  conseguiu  comprovar
prova em contrário da irregularidade ante as indefensáveis constatações da
CGU.  Ocorre  que o  ex-prefeito  era  ao tempo dos fatos  o administrador
maior das contas do município e o agente responsável pela destinação dos
recursos que são repassados ao Município.
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79. Friso mais uma vez, que não é admissível que o gestor maior de
um município fechasse os olhos para as irregularidades cometidas em sua
gestão,  quanto  mais,  o  mesmo  possui  o  poder-dever  de  liberar  verbas
públicas.

80. Portanto,  nos  autos  constata-se  ato  de  improbidade
administrativa consubstanciado no que toca ao prejuízo ao erário, no valor
de R$ 500.00(quinhentos reais), como explicitado abaixo:

Cheque nº
Data
Valor R$
850053
13/04/2005
250,00
850055
13/04/2005
250,00
Total: R$ 500.00(quinhentos reais)
81. Dito  isto,  este  magistrado está  convencido  que o  réu  Deraldo

Romão de Lima, incorreu em ato de improbidade administrativa, previsto
no art. 10, inciso XI da LIA, in verbis:

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão
ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda
patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens
ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei, e notadamente:

(...)
XI  -  liberar  verba  pública  sem  a  estrita  observância  das  normas

pertinentes ou influir de qualquer forma para a sua aplicação irregular;
II.2.7- Programa Saúde da Família. 
82. Afirma  o  MPF,  que  a  CGU  verificou  a  realização  de

saques  em  espécie  da  conta  corrente  do  Piso  de  Atenção  Básica-
PAB( conta corrente 58.042-2, ag.3393-6), no valor de R$ 34.038,63(trinta e
quatro mil, trinta e oito reais e sessenta e três centavos), para pagamentos
diversos,  impedindo  a  comprovação  das  despesas,  além  disso  ficou
constatado  que  o  Município  não  dispunha  de  conta  específica  para  a
movimentação dos recursos do PSF/PACS, de modo que esses recursos
estavam sendo creditados na conta corrente nº 58.042-2, ag. 3393-6, do
Banco  do  Brasil  S/A,  da  qual  eram  retirados  para  pagamentos  dos
profissionais  de saúde e outras despesas referentes ao PAB fixo,  o que
impossibilita a conciliação das despesas referentes às ações do programa e
o valor do saldo existente.

83. Em sua defesa o réu alega que o depósito dos recursos
PSF/PACS, é feito no próprio PAB- Fixo, como acontece ainda hoje. Alega
que a conta é aberta pelo próprio programa, com essa finalidade específica.
Diz que a conta aberta pelo programa foi  a conta corrente nº 58.042-2, ag.
3393-6.

84. Compulsando os autos, verifico que o Município de Santa
Luzia  do  Norte  dispõe  de  conta  específica  para  a  movimentação  dos
recursos do PSF/PACS, bem como não estão presentes nos autos qualquer
documento comprobatório  que comprovem que as despesas referidas no
item "82" foram realizadas em prol do programa saúde da família. 
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85. Assim,  analisando  o  conjunto  probatório,  entendo  que  o  réu
DERALDO ROMÃO DE LIMA, incorreu em ato de improbidade previsto no
art. 10, IX c/c 11, caput da LIA, a qual prevê que:

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão
ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda
patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens
ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei, e notadamente:

(...) 
IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em

lei ou regulamento;
Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra

os princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que viole
os  deveres  de  honestidade,  imparcialidade,  legalidade,  e  lealdade  às
instituições, e notadamente:

II.2.8-  Programa  de  Vigilância  Epidemiológica  e  Ambiental  em
Saúde.

86. Diz  o  MPF   que  existiu  no  Programa  de  Vigilância
Epidemiológica e Ambiental em Saúde cheques emitidos para pagamentos
de  despesas  efetuadas  com  recursos  do  programa,  cheques  estes
nominativos à própria prefeitura, no valor de R$ 1.300(mil e trezentos reais).

87. Em  sua  defesa  o  réu  alega  que  esses  cheques  são
advindos da manutenção de campanha de vacinação, não havendo desvio
de  finalidade.  Diz  que  os  documentos  anexos  comprovam as  despesas
efetivamente realizadas em proveito do programa,  não sendo possível  o
pagamento por meio de cheque em face da recusa dos beneficiários. 

88. Este juízo através das provas acostadas nos autos, chega
à conclusão mais uma vez da presença de ato de improbidade praticado
pelo ex gestor e réu desse processo Deraldo Romão de Lima. Explico. 

89. Estabelece o art. 74,do Decreto - Lei 200/67, in verbis:
Art.  74.  Na  realização  da  receita  e  da  despesa  pública  será

utilizada a via bancária, de acôrdo com as normas estabelecidas em
regulamento.

§ 1º  Nos  casos em que  se  torne  indispensável  a  arrecadação  de
receita diretamente pelas unidades administrativas, o recolhimento à conta
bancária far-se-á no prazo regulamentar.

§ 2º O pagamento de despesa, obedecidas as normas que regem
a execução orçamentária (lei nº 4.320, de 17 de março de 1964), far-se-
á mediante ordem bancária ou cheque nominativo, contabilizado pelo
órgão  competente  e  obrigatòriamente  assinado  pelo  ordenador  da
despesa e pelo encarregado do setor financeiro.

§ 3º Em casos excepcionais, quando houver despesa não atendível
pela  via  bancária,  as  autoridades  ordenadoras  poderão  autorizar
suprimentos de fundos, de preferência a agentes afiançados, fazendo-se os
lançamentos contábeis necessários e fixando-se prazo para comprovação
dos gastos.

90. Pelo enunciado prescritivo do artigo 74 do Decreto- Lei 200/67,
fica  mais  do  que  evidente  que  na  realização  da  receita  e  da  despesa
pública serão utilizadas as vias bancárias e que o pagamento de despesa
que regem a execução orçamentária será feita mediante  ordem bancaria
ou cheque nominativo.

91. No caso em tela, mais uma vez está evidenciado que a conduta
do réu não foi pautada pelo principio da legalidade administrativa, que com
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base na legalidade diz que o administrador deve fazer o que está escrito na
lei,  sendo  que  sua  conduta  deve  estar  em  consonância  com  o  que  o
ordenamento dispõe.

92. Destarte, a priori, o administrador é obrigado a seguir os ditames
legais, o que engloba, por óbvio, não apenas a lei em sentido estrito, senão
também  atos  normativos  secundários,  quais  sejam,  portarias,  decretos,
regulamentos etc., sob pena de nulidade do próprio ato administrativo, ante
o malferimento de seu objeto.

93. Friso novamente que somente pode ser afastado tal princípio, no
âmbito administrativo, por um motivo bastante forte que por via transversa
também consiga salvaguardar o interesse maior da administração pública,
qual seja, o interesse social.

94. Ocorre que, em nenhum momento o réu logrou demonstrar que
os recursos repassados estariam com tal característica.  

95. Vê-se,  assim,  que  o  réu,  muito  embora  tivesse  tido  todas  as
oportunidades  de  comprovar  as  despesas  realizadas  com  verbas  do
Programa de Vigilância Epidemiológica e Ambiental  em Saúde, este não
conseguiu comprovar prova em contrário da irregularidade a este imputada.

96. Repito que não é admissível que o gestor maior de um município
fechasse os olhos para as irregularidades cometidas em sua gestão, quanto
mais, o mesmo possui o poder-dever de liberar verbas públicas.

97. Portanto,  nos  autos  constata-se  ato  de  improbidade
administrativa consubstanciado no que toca ao prejuízo ao erário, no valor
de R$ 1.300.00(um mil e trezentos reais), como explicitado abaixo:

Cheque nº
Data
Valor R$
850323
09/06/2005
500,00
850324
09/06/2005
800,00
Total: R$ 1.300.00(um mil e trezentos reais).
98. Dito isto, este magistrado está convencido que o réu DERALDO

ROMÃO DE LIMA, incorreu em ato de improbidade administrativa, previsto
no art. 10, inciso XI da LIA, in verbis:

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão
ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda
patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens
ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei, e notadamente:

(...)
XI  -  liberar  verba  pública  sem  a  estrita  observância  das  normas

pertinentes ou influir de qualquer forma para a sua aplicação irregular;
II.2.9- Omissão na arrecadação de tributos.
99. Diz o parquet  Federal  que houve por parte do acusado

omissão na arrecadação de tributos, pois consta na análise dos processos
de pagamento dos programas fiscalizados,  omissões no recolhimento de
tributos e contribuições sociais devidas à União, ocasionando pois prejuízo
ao erário, nos seguintes moldes: 

Programa Saúde da Família
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Total:  R$  301,29(trezentos  e  um  reais  e  vinte  nove  centavos)  de
contribuição previdenciária (INSS), devida pelos profissionais das equipes
de  Saúde  da  Família  +  R$  6.084,70(seis  mil,  oitenta   e  quatro  reais  e
setenta centavos), referentes a imposto de renda de pessoa física(IRPF). 

Programa de Vigilância Epidemiológica e Ambiental em Saúde
Total:  R$  147,42(cento  e  quarenta  e  sete  reais  e  quarenta  e  dois

centavos),  referente  à  contribuição  social  ao  INSS,  devida  pelos
prestadores de serviços + R$ 106,70(cento e seis reais e setenta centavos),
oriundos de contribuição social referente a serviços prestados por pessoa
física.

100. Em sua defesa o réu alega,  que tal alegação de
ausência  de  recolhimento  da  contribuição  previdenciária   devida  aos
profissionais das equipes de saúde da família e imposto de renda devido
pelos  empregados,  não  merece  prosperar,  pois  tudo  está  amplamente
documentado, comprovando o recolhimento de tais contribuições.

101. Entendo mais  uma vez assistir  razão  o MPF,  no
que toca a existência de ato de improbidade. Tomo tal posicionamento, com
base nos pontos abaixo descritos:

a- Diz o réu que tais profissionais da saúde, foram contratados por
tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional
interesse público, não cabendo portanto a  retenção de ISS e apenas INSS.
Afasto  tal  alegação,  com  base  no  que  dispõe  a  lei  nº  8.745  /93,  que
somente autoriza em seus art. 1º, a contratação temporária para atender a
necessidade temporária de excepcional  interesse público,  aos órgãos da
administração Federal  direta,  as autarquias  e as fundações públicas,  só
estas podendo efetuar as contratação de pessoal por tempo determinado....

b- Só é necessidade temporária de excepcional interesse público os
casos  previstos  no  art.  2º  da  lei  citada  acima,  não  se  encaixando  em
nenhuma  hipótese  a  atividade  de  agente  comunitário  de  saúde,  como
aconteceu no caso em concreto;e

c- Não consta nos autos nenhuma prova e favor do réu que sustentem
suas  alegações,  no  que  toca  ao  ponto  que  todos  os  recolhimentos  de
tributos foram efetivados, como dispõe a lei.

102. Assim,  está  caracterizado  mais  um  ato  e
improbidade cometido pelo réu. Ao passo que enquadro sua conduta no art.
10, inciso X da lei nº. 8.429/92  in verbis: 

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão
ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda
patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens
ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei, e notadamente:

(..)
X - agir  negligentemente na arrecadação de tributo ou renda,  bem

como no que diz respeito à conservação do patrimônio público;
103. No que toca a omissão de arrecadação de tributos,

referente ao Programa de Vigilância Epidemiológica e Ambiental em Saúde,
observo que se trata do mesmo objeto analisado nos itens 99/102, motivo
pelo qual reitero os fundamentos expostos alhures. 

II.2.10- Ausência de integralização da contrapartida.
104. Afirma   o  MPF  que  houve  ausência  de

integralização  da  contrapartida,  no  que  toca  ao  Programa  de  Vigilância
Epidemiológica e Ambiental em Saúde, sendo que a contrapartida não foi
efetivada no exercício de 2005,  causando prejuízo  para a execução das
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atividades do programa e consequentemente para a população, deixando
de ser disponibilizado o valor de R$ 4.132,27(quatro mil,  cento e trinta e
dois reais e vinte e sete centavos). 

105. Em sua defesa o réu alega que no ano de 2005,
havia  precariedade dos recursos financeiros, em virtude da gestão anterior,
assim, encontrava-se em grave situação financeira, não sendo possível a
efetivação  da  contrapartida  no  exercício  de  2005.  Frisa  que  não  houve
prejuízo a execução das atividades dos programas, nem a população. 

106. Mais uma vez não assiste razão o réu. Este juízo
analisando o inquérito civil público de nº1.05.000.000347/2007-03, entende
que  a  ausência  de  contrapartida  causou  prejuízo  para  a  execução  das
atividades do programa e consequentemente para a população. Explico.

107. Consta  nos  autos  que,  segundo  informação  da
Secretaria de Saúde,  a contrapartida municipal  não foi  efetuada,  isso se
reflete em prejuízo para a população, pois estando o Estado de Alagoas
inserido no extrato II,  a contrapartida seria de no mínimo 30%(trinta por
cento),   conforme  dispõe  o  §1,  inciso  III  do  artigo  16,  da  Portaria  Nº
1172/GM de 2004, sendo que os valores repassados pelo  governo federal
ao município somam um total de R$ 33.798,16( trinta e três mil, setecentos
e  noventa  e  oito  reais  e  dezesseis  centavos),  o  montante  a  ser
disponibilizado  como  contrapartida  seria  de  10.139,45(  dez  mil,  cento  e
trinta e nove reais e quarenta e cinco centavos).

108. Pelo exposto, não há como negar que a população
foi prejudicada, em decorrência da omissão do réu, uma vez que cabe ao
administrador zelar pelo bom funcionamento do ente que representa, bem
como zelar por um bem maior que é a coletividade que o elege. Não há
outro  entendimento  a  se  chegar,  a  não  ser  que  está  devidamente
comprovado nos autos a ocorrência de mais um ato de improbidade do réu.
Assim, enquadro sua conduta no art. 10, inciso XX, da Lei nº. 8.429/92, in
verbis:

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão
ao erário qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda
patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens
ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei, e notadamente:

(...)
XX - agir negligentemente na celebração, fiscalização e análise das

prestações de contas de parcerias firmadas pela administração pública com
entidades privadas; (Incluído pela Lei nº 13.019, de 2014)

II.3- SÍNTESE DAS IMPROBIDADES.
109. Reconhecida à ocorrência das irregularidades supra, cabe

ao magistrado proceder à devida dosimetria da sanção a ser imposta ao
réu.

110. É  sabido,  entretanto,  que  a  Lei  nº  8.429/92  não
estabeleceu as balizas necessárias ao cálculo da dosimetria, mas tal fato
não pode ser causa de embaraço, haja vista a dosimetria refletir uma das
facetas do princípio da razoabilidade/proporcionalidade, que deve permear
qualquer decisão judicial.

111. Dessa forma, passo a enumerar os atos verdadeiramente
considerados ímprobos em face do réu  Deraldo Romão de Lima: 

a) Fundo de Manutenção e desenvolvimento do Ensino Fundamental
e de Valorização do Magistério (FUNDEF)- art. 10, IX, da LIA c/c art. 11, da
LIA e art. 70 da lei nº 9.394/96, ao ter violado o princípio da legalidade, bem
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como  permitir  a  realização  de  despesas  não  autorizadas  em  lei  ou
regulamento, causando um dando ao erário no valor de R$ 1.908,60(mil,
novecentos e oito reais e sessenta centavos); b) Programa de Saúde da
Família, art. 10, XII c/c art. 11 da LIA, ao ter realizado despesas que não
constam no Sistema de Informação da Atenção Básica- SIAB, causando um
dano ao erário no valor de R$ 2.892,75(dois mil, oitocentos e noventa reais
e setenta e cinco centavos); c) Programa de Atenção Básica em Saúde, art.
11, VI da LIA, ao deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo,
causando  um  dano  ao  erário  no  valor  de  R$  18.228,18(  dezoito  mil,
duzentos e vinte e oito reais e dezoito centavos); d- Programa de Vigilância
Epidemiológica  e Ambiental em Saúde, art. 10, XI c/c art. 11, VI da LIA, na
medida  em  que  tais  gastos  não  foram  justificados,  causando  pois,  um
prejuízo ao erário no valor cumulativamente somado de  R$ 5.426,16( cinco
mil,  quatrocentos  de  vinte  e  seis  reais  e  dezesseis  centavos),  a  seguir
segue a soma que foi realizada:  R$ 1.886,00(um mil, oitocentos e oitenta e
seis  reais)  +  R$  2.635,16(dois  mil,  seiscentos  e  trinta  e  cinco  reais  e
dezesseis  centavos)  +  R$  905,00(novecentos  e  cinco  reais)  =  R$
5426,16(cinco mil, quatrocentos de vinte e seis reais e dezesseis centavos);
e- Programa de assistência Básica -PAB Fixo, art. 9,XI da LIA, ao passo
que tais gastos não foram comprovados,  causando uma tredistinação de
recursos federais, causando um prejuízo ao erário de  R$ 4.064,58(quatro
mil,  sessenta  e  quatro  reais  e  cinquenta  e  oito  centavos)  +  R$
3.011,04( três mil, onze reais e quatro centavos) +  R$ 3.840,00( três mil,
oitocentos  e  quarenta  reais),  que  somados  chegam  a  importância  de
R$10.915,62(  dez  mil,  novecentos  e  quinze  reais  e  sessenta  e  dois
centavos); f- Programa de Proteção ao Idoso, art. 10, IX da LIA c/c art. 74
do  decreto-  Lei  200/67,  ao  passo  que  existiu  impropriedades  na
movimentação  dos  recursos  e  nos  pagamentos,  causando  um dano  ao
erário no valor  de R$ 500,00 (quinhentos reais);  g-  Programa Saúde da
Família,  art.  10,  IX  c/c  o  art.  11  ,ambos  da  LIA,  ao  passo  de  não  ter
comprovado  as  despesas  que  alega  ter  efetuado em prol  do  programa,
causando um dano ao erário no valor de R$ 34.038,63(trinta e quatro mil,
trinta e oito reais e sessenta e três centavos); h- Programa de Vigilância
Epidemiológica e Ambiental em Saúde, art. 10, XI c/c art. 74 do decreto- Lei
200/67,  ao  passo  que  foram  emitidos  cheques  nominativos  a  própria
prefeitura,  sendo  que  tais  recursos  eram  oriundos  do  programa  acima
referido,  causando  um  prejuízo  ao  erário  no  valor  de  R$  1.300(mil  e
trezentos reais); i- Omissão na arrecadação de tributos, art. 10, X da LIA, ao
passo que o réu deixou de arrecadar tributos de recolhimento obrigatório,
causando um dano ao erário no valor de R$ 301,29(trezentos e um reais e
vinte nove centavos) + +  R$ 6.084,70(seis  mil,  oitenta  e quatro reais e
setenta centavos) + R$ 147,42(cento e quarenta e sete reais e quarenta e
dois  centavos)  +  R$  106,70(cento  e  seis  reais  e  setenta  centavos),
totalizando  R$ 6.640,11( seis mil,  quatrocentos de quarenta reais e onze
centavos); j-  Ausência de Integralização da Contrapartida, art. 10, XX da
LIA, ao passo que a não integralização da contrapartida pelo réu, no que
toca ao Programa de Vigilância  Epidemiológica e Ambiental em Saúde, no
exercício  de  2005,  causou  um  prejuízo  ao  erário  no  valor  de  R$
4.132,27(quatro mil, cento e trinta e dois reais e vinte e sete centavos).” (fls.
394/401-v – grifos originais)
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Bem  se  vê,  portanto,  que  a  parte  autora,  ao
patrocinar a ação, desempenhou satisfatoriamente o seu ônus probatório,  ao
contrário da parte ré, ora apelante, que, antes de apostar numa tática de simples
negação  dos  fatos  descritos  na  inicial,  optou  pela  criação  de  uma  versão
paralela,  de  caráter  secundário,  ao  tentar  passar  a  ideia  de  fatos
desconstitutivos ao direito perseguido pelo autor, a partir de um cenário no qual
argumenta, por exemplo, que todos os agentes públicos de saúde que recebiam
pagamentos estavam, desde quando começaram a receber pagamentos com
recursos  proveniente  do  Programa  de  Saúde  da  Família,  cadastrados  no
Sistema de Informação da Atenção Básica (SIAB), sendo que, assim o fazendo,
chamou para si o ônus probatório daí decorrente, nos precisos termos do art.
333,  inciso  II,  do  CPC/73  (correspondente  ao  art.  373,  II,  do  CPC-15),
desincumbência essa da qual não exerceu a contento, à falta mesmo de prova
dos fatos contrários ao direito perseguido pelo autor.

De  interessante  é  que,  ao  tentar  criar  versões
contrárias à imputação deduzida na inicial, o réu confessou, de qualquer forma,
a  ocorrência  dessa  conduta  ora  narrada,  do  que  daí  decorre  a  própria
confirmação do fato principal, sobretudo quando carece de contraprova bastante
em prol de sua tese de defesa, como já afirmado. 

Tudo isso é uma decorrência do sistema de divisão
do  ônus  probatório,  de  sede  processual,  a  que  se  reportava,  com  muita
propriedade,  em  relação  ao  CPC  anterior,  Fábio  Tabosa  (“in”  Código  de
Processo Civil Interpretado”, Ed. Atlas, 2004, p. 1004):

“Coisa  diversa,  entretanto,  é  cogitar  a  parte  não
propriamente de negar o fato porventura afirmado pela outra,
mas afirmar um segundo fato ou circunstância, contemporâneo
ou posterior àquele, que ao invés de excluir o primeiro, tome por
pressuposto sua realidade, mas que de alguma forma sobre ele
interfira,  impedindo  a  produção  de  seus  efeitos  naturais,
modificando-os ou mesmo extinguindo-os (não por outro motivo,
fala o art. 333, II, em limitações relativamente ao direito alheio,
partindo-se pois de sua potencial existência, e por conseguinte
da do fato que lhe serviu de base); nesses casos, o ônus da
demonstração do aspecto secundário será da parte que o tenha
alegado”.

Em  suma,  duas  realidades  distintas,  onde,  de  um
lado, o autor da presente ação comprovou os fatos principais de suas alegações
deduzidas  na  inicial,  diferentemente  da  parte  ré,  que  esboçou  uma  versão
contrária sem nada assumir, em termos probatórios.
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Aliás,  fica  difícil  sustentar  alguma  tese  de  defesa,
inclusive  no  sentido  de  descaracterizar  o  elemento  volitivo  que  animou  a
conduta ímproba, sobretudo quando se tem em vista a série de irregularidades
cometidas na gestão do ora apelante, as quais foram constatadas no curso da
instrução  processual,  conforme acervo  probatório  colacionado aos  presentes
autos.

 Assim, uma vez caracterizada a imputação em sua
tipicidade objetiva,  o  mesmo se diga  em relação ao elemento  subjetivo  que
animou essa conduta,  até  porque não há como se exigir  uma incursão nas
entranhas da mente do réu, para só então se chegar ao  animus censurável,
sendo isso descoberto a partir  das evidências comportamentais de cada ato
ímprobo, conforme se deu,  in  casu,  considerando-se que o ora apelante, na
condição de ex-Prefeito Municipal, sabia que era seu dever comprovar a correta
aplicação dos recursos que lhe foram repassados pelo órgão concedente, e, se
assim não o fez, foi  por vontade e consciência de assim agir, seja de forma
comissiva ou omissiva.

Como já  decidiu  o Superior  Tribunal  de Justiça,  ao
julgar o REsp nº 1.245765, sob relatoria do Min. Mauro Campbell Marques, “são
circunstâncias  objetivas  (declaradas  no  acórdão  recorrido)  que induzem  à
configuração do  elemento  subjetivo  doloso,  bastante  para,  junto  com outros
elementos exigidos pelo art. 11 da LIA, atrair-lhe a incidência”.

Restam,  portanto,  plenamente configurados os atos
de improbidade praticados pelo réu, o mesmo se dizendo do elemento subjetivo
(dolo) e do dano ao erário, razão pela qual deve ser mantida a condenação, ao
contrário do que pretende apregoar tal recorrente em seu apelo, ao pugnar pela
absolvição das condutas imputadas na inicial.

Pelo exposto, sou pelo improvimento do apelo, com a
manutenção da sentença em todos os seus termos.

É  o  parecer,  sem  prejuízo  de  entendimento  outro,
como é próprio da seara jurídica.

Recife, 28 de abril de 2016.

     FRANCISCO CHAVES DOS ANJOS NETO
    Procurador Regional da República
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